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Assembleias no SAAE envolveram trabalhadores nas discussões sobre as propostas

São poucos os privilegiados na 
COHIDRO. Tem secretária e estagiá-
rio que não batem ponto e ainda têm 
carro com motorista para buscar e le-
var em casa. O ponto eletrônico é o 
controle da empresa sobre a frequên-
cia dos seus empregados, mas quan-
do se trata de alguns privilegiados, es-
se controle não é feito. Por quê?

E cadê a reforma da sede, que até 

agora não saiu do papel? O prédio con-
tinua abandonado, servindo de aloja-
mento para gatos. Enquanto isso os 
funcionários se viram como podem, tra-
balhando em salas apertadas e sem as 
mínimas condições para a execução 
das suas tarefas. Até quando vão conti-
nuar esses descasos com a COHIDRO 
e esse tratamento indigno com seus 
funcionários?

No último dia 14/10, houve a primeira 
rodada de negociação entre SINDISAN e 
DESO sobre a Convenção Coletiva 
2014/2015. A direção da companhia in-
formou que a pauta dos trabalhadores já 
foi enviada ao Governo do Estado e 
que, de acordo com eles, será possível 
termos avanços nas cláusulas econô-
micas e sociais.

Estão aguardando o aval do governo 
e já ficou agendada uma nova reunião pa-
ra o dia 23, à tarde. Há possibilidade, a de-
pender das negociações de termos uma 
assembleia para o próximo dia 25.

COHIDRO

epois de várias reuniões, mobiliza-

Dções dos trabalhadores, reunião 
com o prefeito e assembleias com 

a categoria, foi fechado o Acordo Coletivo 
2014/2015 do SAAE de Estância, como 
reposição de 5,81% (INPC), retroativo a 
1º de maio de 2014.

Consideramos um grande avanço pa-
ra os trabalhadores a conquista do Auxílio 
Alimentação no valor de R$ 300, cláusula 
esta bastante discutida entre as partes. 
As negociações desta cláusula não avan-
çavam, até que mostramos as vanta-
gens que trariam para os trabalhadores 
e que os custos para o SAAE não seriam 
elevados, pois se trata do Programa de 
Alimentação do Trabalhador – PAT e o 
mesmo não incide em cobrança de en-
cargos sociais para o SAAE.

Outras cláusulas importantes para os 
trabalhadores foram: exames médicos pe-
riódicos, EPIs e uniformes, e a manuten-
ção das cláusulas dos acordos coletivos 
anteriores. No próximo Acordo Coletivo 
do SAAE de Estância, ficou acertada a dis-
cussão de um Plano de Carreira para os 
trabalhadores.

NEGOCIAÇÃO

Acordo Coletivo do SAAE de Estância 
é fechado com avanços importantes 

Tem privilegiados que não batem
ponto e ainda têm carro à disposição 

DESO: pauta do novo ACT já

está nas mãos do governo
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A CUT e as centrais sindicais CTB, 
Força Sindical e Nova Central envi-
aram ao Supremo Tribunal Federal 

(STF), no último dia 15/10, um pedido para 
ingressarem como amicus curiae em pro-
cesso que julgará a terceirização na ativi-
dade-fim.

O termo significa “amigo da corte” e per-
mite a participação de entidades que não 
são parte na ação, mas tem interesse sobre 
o tema e contribuições a oferecer.

A medida refere-se ao Agravo em 
Recurso Extraordinário (ARE) 713211, pro-
posto pela empresa Cenibra. A companhia 
questiona a decisão da Justiça do Trabalho 
de impedir a terceirização na atividade princi-
pal (atividade-fim) após denuncia, em 2001, 
do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Extração de Madeira e Lenha 
de Capelinha e Minas Gerais ser confirmada 
em fiscalização do Ministério Público.

O órgão constatou que 11 empresas do 
grupo mantinham 3.700 trabalhadores em 
situação considerada ilegal pela legislação 
trabalhista.

Mesmo com decisões do Tribunal 
Regional do Trabalho de Minas Gerais e do 
Tribunal Superior do Trabalho favoráveis ao 
sindicato e ao Ministério Público, o STF admi-
tiu que o caso fosse julgado como uma ARE.

Isso significa que não é mais a questão 
específica que está em pauta, mas sim se a 
terceirização sem limites na atividade prin-
cipal será permitida, decisão que irá refe-
rendar os demais julgamentos no país.

Com o amicus curie, além de serem ouvi-
das no processo, as centrais sindicais co-
bram a realização de uma audiência pública 
e a liberdade de indicarem especialista que 
comprovem as consequências da contrata-
ção de terceirizados sem qualquer regula-
ção. A decisão cabe agora ao relator da ma-
téria, o ministro Luiz Fux.

TERCEIRIZAÇÃO = CONDIÇÃO INDIGNA
As centrais sustentam que a terceiriza-

ção, ao contrário do que alegam as em-
presas, tem como objetivo a redução de 
custos em 85,6% dos casos, e não a reali-
zação de um serviço especializado, con-
forme comprova uma pesquisa divulgada 
neste ano pela própria Confederação 

Nacional da Indústria (CNI).
A diminuição de custos, por sua vez, 

se aplica por meio de condições degra-
dantes de trabalho como a redução do ní-
vel salarial, o aumento da jornada de tra-
balho e da taxa de rotatividade. Um le-
vantamento do Dieese (Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos), atualizado em 2014, 
mostra que o salário dos terceirizados é 
24,7% menor em comparação aos con-
tratados direitos (média de R$ R$ 
1.776,78 contra R$ 2.361,15), a jornada 
é superior em, pelo menos, três horas se-
manais, e o tempo no emprego 53,5% in-
ferior (2,7 anos para os terceirizados e 
5,8 anos para os contratados diretos).

Conforme observam as centrais, a con-
tratação terceirizada, que emprega cerca 
de 12,7 milhões de trabalhadores, o equiva-
lente a 28,6% do mercado, também é um ter-
reno de ocorrência frequente de calotes, es-
pecialmente ao término do contrato, princi-
palmente pela ausência de mecanismos ju-
rídicos eficientes para responsabilizar a em-
presa ou ente público que se beneficia des-
se modelo de contratação.

Além de setor onde ocorrem os maiores 
índices de acidentes e mortes por conta de 
treinamento inexistente ou insuficiente e 
gestão menos rigorosa da saúde e segu-
rança no trabalho.

Dados obtidos a partir do total de ações 
d o  
Departamento 
de Erradicação 
do Trabalho 
Escravo (De-
t r a e )  d o  
Ministério do 
Traba lho  e  
Emprego apon-
tam ainda que, 
dos 10 maiores 
resgates de tra-
balhadores sub-
metidos a con-
dições análo-
gas à escravi-
dão nos últimos 
quatro anos, 
90% eram ter-

ceirizados.
Por fim, as centrais alertam que o proces-

so de terceirização, já no estágio atual, pulve-
riza o sistema sindical e, dessa forma, interfe-
re na capacidade de negociações coletivas e 
no sistema de representação dos trabalha-
dores.

DEBATE NO CONGRESSO
A decisão da Cenibra de levar a discus-

são à Justiça foi a forma que os empresários 
encontraram para lutar pela terceirização 
sem limites após a mobilização da classe tra-
balhadora impedir a aprovação do Projeto de 
Lei (PL) 4330/2004.

A resistência do movimento sindical fez 
com que uma mesa quadripartite fosse insta-
lada, com participação das centrais, empre-
sários, governo federal e parlamentares, e 
barrasse o PL patronal.

O texto parado no Congresso Nacional 
travou na mesa de negociação por conta de 
cinco pontos considerados prioritários para 
os trabalhadores: a proibição da terceiriza-
ção na atividade-fim, a obrigatoriedade de a 
empresa informar previamente aos trabalha-
dores sobre terceirização; a representação 
sindical pela categoria predominante; a res-
ponsabilidade solidária da empresa contra-
tante em casos de calote das terceirizadas e 
a igualdade de direitos entre terceirizados e 
contratados diretos.

(Com informações do site da CUT)

EM DEBATE

Centrais sindicais cobram do 
STF debate sobre terceirização

Trabalhadores ocuparam Congresso em 2013 para barrar PL4330


